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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO ARTÍSTICO E CULTURAL DA BAHIA - IPAC 
GABINETE - IPAC/DG/GAB

Oficio nº 494/2022 - IPAC/DG/GAB
 

Salvador/BA, 11 de agosto de 2022.
Exmo. Senhor
DR. JOÃO BONFIM- MD. CONSELHEIRO
RELATOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA - TCE
 
Ref.: PROCESSO Nº: TCE/010181/2021 / Notificações n°s 00055/2022 e 000559/2022 / Processos SEI
nºs 062.1982.2022.0000717-15 / 062.1982.2022.0000716-34/IPAC.
 
Senhor Conselheiro Relator,
 
Cumprimentando-o cordialmente, e, em atenção às Notificações n°s 000557/2022 e 000559/2022,
referentes ao Processo nº TCE/010181/2021, cuja natureza é o acompanhamento da execução
orçamentária e financeira do IPAC, no período de janeiro a julho de 2021, vem, respeitosamente à
presença de V. Exa., manifestar o que se segue:
 
5.2.1.1 Atividades executadas não previstas no objeto do Contrato
Preliminarmente cumpre-nos esclarecer que o Contrato nº 008/2017, tem como objeto a prestação de
serviços técnicos especializados de consultoria e assessoramento para o desenvolvimento de ações nas
áreas de gestão, mobilização social e monitoria para o Programa de Ocupação e Dinamização de Espaços
Museais do IPAC.
Nos termos do artigo 4º do Decreto nº 8.626 de 29 de agosto de 2003 – Regimento Interno do IPAC (Anexo
I) c/c o artigo 42 da Lei nº 10.955 de 21 de dezembro de 2007 (Anexo II), esta Autarquia possui dentro da
sua estrutura organizacional a Diretoria de Museus – DIMUS, na qual estão inseridos o Museu Wanderley
de Pinho; Centro Cultural Solar Ferrão, Museu Abelardo Rodrigues, Museu Udo Knoff, Museu Tempostal,
Museu do Recôncavo Wanderley Pinho, localizado em Candeias BA e o Parque Histórico Casto Alves,
situado na sede Municipal de Cabeceiras do Paraguaçu, além do conveniado Museu dos Humildes.
Para além destes, o IPAC ainda é responsável pela administração e gestão do Museu de Arte Moderna da
Bahia – MAM, do Museu de Arte da Bahia – MAB e do Palacete das Artes, que apesar de terem diretores
distintos, tais equipamentos encontram-se diretamente vinculados a Autarquia Estadual.
Dessa forma, no que tange ao item “1” dos contrapontos apresentados no Relatório de Auditoria
esclarecemos que conforme já informado a essa Corte de Contas o MAM; o MAB e o Palacete das Artes
não estão sob a vinculação direta da Diretoria de Museus, mas sim da Direção do IPAC, portanto, tratando-
se de um equívoco o entendimento ora apresentado no sentido de que os referidos equipamentos não
poderiam ser considerados no atendimento do Contrato, vez que conforme acima delimitado no bojo do
escopo do mesmo contempla-se o “Programa de Ocupação e Dinamização de Espaços Museais do
IPAC”.
Nessa senda, salientamos que nenhum dos Museus vinculados ao IPAC possuem Personalidade Jurídica
própria, logo quaisquer ações dos mesmos dependem do crivo da Direção Geral do IPAC, órgão
competente para a gestão das atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e
atrações similares.
No item “2” mais uma vez a auditoria aponta que as atividades constantes dos Relatórios de Execução da
FLEM não estariam restritas as atividades da DIMUS, o que, não deve prosperar já que a contratação se
consolidou justamente para o amparo as ações de todos os espaços museais do IPAC, que como aqui
relatado não se encontram adstritos a DIMUS.
Assim segue-se a pontuação no item “3”, no entanto, reforçamos que o IPAC é um órgão que tem por
finalidade executar a política de preservação do patrimônio cultural da Bahia e estimular e promover as
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atividades relacionadas com museus, organizando, atualizando e difundindo seus acervos, por
conseguinte, no âmbito do Controle Interno do órgão faz-se necessário um direcionamento para a atuação
deste no que tange a execução orçamentária, financeira e patrimonial dos supracitados equipamentos
museais presentes na estrutura organizacional da Autarquia.
No item “4” com relação a atuação no Conselho Gestor do Parque Imobiliário do IPAC (CGPI), destacamos
que o mesmo possui atividades também ligadas aos imóveis museais, logo, por mais que se tenham outras
atividades desenvolvidas no setor a auditoria não identifica quais atividades que estariam extrapolando o
objeto do contrato, visto que a atuação dos prestadores escalados para atuarem junto ao CGPI visa a
regularização da Cessão de Uso dos Espaços Museais (MAM, MAB e Palacete das Artes) junto ao
Governo do Estado da Bahia; acompanhamento das solicitações externas de imóveis com vistas a criação
ou transferência de galeria/museu/acervo; solicitação da manutenção dos equipamentos do IPAC;
Supervisionar os equipamentos museais, solicitando vistoria, reparo/ manutenção, sempre que necessário,
permitindo a continuidade das atividades.
 
5.2.1.3 Princípio da Segregação de Funções: Fiscal x Gestor ao Contrato.
Como aqui já relatado a Gestão do Contrato nº 008/2017 restou-se a cargo da servidora Maria de Fátima
dos Santos, matrícula nº 62588065, a gestão do instrumento, e a fiscalização pela servidora Maria de
Fátima Matos Soledade, matrícula nº 62620070, portanto, respeitando-se ao princípio da segregação de
funções, vez que as atividades de fiscal e gestor do contrato não estão atribuídas ao mesmo servidor
público.
 
5.2.1.2 Inexistência de Fiscal do Contrato
Neste ponto a auditoria informou ter verificado a não indicação do Fiscal do Contrato no instrumento
contratual, tampouco informações nos processos de pagamento, onde deveriam constar toda a
documentação relativa à fiscalização do contrato, incluindo a Portaria.
De modo a complementar os esclarecimentos prestados por este Instituto através do Ofício nº 560/2021-
IPAC/DG/GAB, encaminhamos através do Anexo III a Portaria nº 042, publicada na edição do Diário Oficial
do Estado de 12 de outubro de 2021, por meio da qual adotou-se as providências pertinentes para a
designação dos servidores nela indicados para em observância à legislação vigente, atuarem como gestor
e fiscais do CONTRATO Nº 008/2017, celebrado entre o IPAC e a organização social sem fins lucrativos,
Fundação Luís Eduardo Magalhães - FLEM, com efeitos retroativos à data de assinatura do contrato.
Reiteramos que, tendo em vista a natureza do Contrato nº 008/2017, a gestão e a fiscalização do mesmo,
desde a assinatura do susodito instrumento, ficou a cargo da DIMUS, atribuindo-lhes a responsabilidade
por acompanhar a prestação dos serviços, o encaminhamento do Relatório Mensal dos Colaboradores
para FLEM e também pela comunicação estabelecida com a referida Fundação através de e-mails e
ligações telefônicas, a fim de alinhar orientações relativas a atuação dos colaboradores, repassando-as aos
mesmos, e outras questões pertinentes ao Programa, sem prejuízos a execução do mesmo.
 
5.2.2 Incidência de pagamento de multas e juros
Neste item a auditoria indicou que foram realizados pagamentos de Contribuição Previdenciária com
atualização monetária, multas e juros no valor total de R$106.210,20, bem como entrega de Declaração de
Créditos e Débitos Federais - DCTF com atraso no valor de R$505,00, gerando encargos para o IPAC.
Preliminarmente, cumpre-nos esclarecer que os encargos acima citados não se configuraram por atraso de
pagamento ou desídia desta autarquia, e sim, tão somente por recolhimento a menor em lançamento
realizado pela Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB, com relação a folha de
pagamento.
Assim, tão logo identificou-se no Relatório de Inclusão no Cadin Sisbacen pela Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil (RFB) e no Relatório Fiscal da Receita Federal do Brasil, após consolidação de
valor recolhido a menor, Anexos IV e V, providenciou-se o pagamento, após o período de fechamento do
exercício financeiro de 2020 e a abertura do exercício de 2021, tendo a Gerência Financeira deste Instituto
entrado em contato com a Secretaria da Fazenda - SEFAZ, solicitando-se as Guias da Previdência Social -
GPS apuradas no relatório para os efetivos pagamentos com o propósito de sanarmos as pendências ora
apontadas com a brevidade que o caso requeria.
No que diz respeito a execução mensal da folha de pagamento de pessoal do IPAC, temos a esclarecer
que no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia - FIPLAN
recebemos somente os relatórios do RH - BAHIA com os dados lançados no sistema pela SAEB, e com
esses dados é instaurado o processo administrativo competente para andamento das fases do gasto
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público, ou seja, os procedimentos de empenho, liquidação e pagamento por "Regularização", assim, não
existe saída efetivamente de recurso, só a parte contábil.
Reiteramos que o efetivo pagamento da folha de pessoal desta Autarquia continua centralizado e de
responsabilidade da SAEB/SEFAZ.
 
5.3.3.1.a Ausência de Razoabilidade da Contratação
Conforme relatado no ponto em referência os veículos destacados para os serviços objeto do Contrato nº
003/2021 – IR Comércio e Serviços LTDA, são: a) Renault Duster, ano 2014/2014, placa OZH-1877; b)
Renault Duster, ano 2014/2015, placa OZH-7708; c) Ford Ka 1.0, ano 2015/2016, placa PJR-8306; d) Ford
Ka 1.0, ano 2015/2015, placa PJK-8242; e) Ford Ka 1.0, ano 2015/2015, placa PJK-6763, todos entre 6 a 7
anos de fabricação.
Firmou-se em seguida o entendimento de que seria mais vantajoso para a Administração a aquisição de
veículos novos, segundo dispõe o art. 39 do Decreto Estadual nº 14.690 de 02/08/2013.
A SAEB ao prestar esclarecimentos ao quanto suscitado através da Solicitação nº 008EN/JURÍDICO/2021,
quanto a limitação ao tempo (10 e 15 anos) para a troca dos veículos públicos, informou por meio da
Coordenação de Material Permanente – SAEB/SRL/DM/CMP, o que se segue:

No Decreto 14.690/2013 é estabelecido o período de uso desses veículos para que sejam
entregues à SAEB, sendo de 10 anos, excetuando os caminhões e ônibus que deverão ser
desativados com 15 (quinze) anos. No entanto, quanto ao período de entrega dos veículos, houve
alteração para 08 anos, conforme determinado pelo Decreto 16.417/2015.
Nesse sentido, esta SAEB tem aplicado 08 anos de uso para a devolução dos veículos, excetuando
os caminhões e ônibus que deverão ser desativados com 15 (quinze) anos, podendo a Unidade
solicitar a esta SAEB o prolongamento desse período, mediante justificativa fundamentada, com
base no art. 11 do referido Decreto.
[…]
Na mesma direção, anualmente esta CMP efetua, no Sistema de Administração de Patrimônio – SIAP, o
levantamento dos veículos que passaram do período de uso especificado na legislação e encaminha
Ofícios às Unidades, para que efetuem a entrega dos bens à SAEB ou justifiquem a permanência por
um período maior.
Saliente-se que, independentemente desses Ofícios, as Unidades também podem solicitar a
devolução ou a permanência dos veículos que atingirem o tempo de uso, sendo os Ofícios da
SAEB um reforço para que as Unidades cumpram os normativos.
No caso do IPAC, não houve qualquer notificação em 2021, uma vez que todos os veículos
registrados no SIAP ainda não completaram o tempo de 08 anos (veículos) ou 15 anos (caminhões
e ônibus) conforme se vê em relatório extraído do referido sistema, constante no doc. SEI 00040580527.
Os veículos mais antigos, como se observa, datam do ano de 2014, isto é, completarão 08 anos de uso
somente em 2022.
[…] destaque-se que, independentemente de terem atingidos os 08 ou os 15 anos, as medidas de
desativação e de entrega à SAEB deverão ser tomadas para os veículos cuja manutenção tenha
se tornado antieconômica ou que tenham atingido a quilometragem mínima de 150.000 Km,
conforme preceitua a Instrução Normativa nº 010 de 16 de agosto de 2006.
Para melhor entendimento, o Decreto nº 9.461/05 preceitua material antieconômico da seguinte
maneira:
Material Antieconômico – todo bem patrimonial com manutenção onerosa, rendimento precário ou
com recuperação economicamente inviável, cujo valor orçado para conserto ou manutenção seja
superior a 50% (cinquenta por cento) do seu valor de mercado.

Dessa feita, cumpre-nos esclarecer que o IPAC tem adotado as providências ao seu alcance com vistas a
melhor gestão do contrato em comento, vide o quanto abaixo relatado.
Os veículos oficiais de placa PJK 6763, (item 1.2.2) e placa OZH 1877, (item 1.2.5), considerando,
respectivamente, os seus valores de mercado em DEZEMBRO DE 2021, R$ 41.011,00 e R$ 50.323,00,
conforme tabela FIPE constante dos Anexos VI e VII, foram desativados desde 06 de maio de 2022, de
acordo com o processo SEI nº 062.1986.2022.0001236-41, consoante o Anexo VIII, por meio do qual estão
sendo adotados os seguintes trâmites para desativação e entrega à Secretaria da Administração do
Estado, para fins de alienação, ante as orientações postas pelo Setor de Patrimônio da SAEB:

1. Emitir o Termo de Baixa de Veículos pelo Sistema de Administração de Patrimônio – SIAP,
devidamente preenchido e assinado pelo responsável da Unidade.
OBS: Para as unidades do interior que não utilizam o SIAP, preencher o Termo de Baixa no Word,
conforme modelo em anexo.
2. Verificar se o veículo a ser devolvido possui equipamento de abastecimento (UVE-CTF) e/ou de
telemetria (Monitoramento/Rastreador) instalado.
3. Enviar e-mail para governodabahia.ctf@saeb.ba.gov.br e saeb.monitoramento@saeb.ba.gov.br
informando a placa do veículo que será baixado, o local em que o mesmo se encontra e o local onde
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será entregue, bem como esclarecendo se o veículo possui instalado equipamento de abastecimento
(UVE-CTF) e/ou de telemetria (Monitoramento/Rastreador).
3.1 Caso o veículo possua algum dos equipamentos instalados, a Diretoria de Serviços agendará com a
empresa responsável (CTF e/ou Show) a retirada do equipamento e informará dia e horário à unidade
solicitante. Após a retirada do equipamento de abastecimento, a empresa CTF emitirá o formulário
“Relatório de Manutenção CTF Veículos”, comprovando a retirada, assinado pelo técnico da referida
empresa e pelo responsável da Unidade (as assinaturas deverão ser por extenso). Ademais, após a
retirada do equipamento de monitoramento a empresa Show emitirá o formulário “Relatório de Inspeção
Veicular (Check-List)”, comprovando a retirada, assinado pelo técnico da aludida empresa e pelo
responsável da Unidade (as assinaturas deverão ser por extenso).
3.2 Caso a unidade informe que o veículo a ser entregue não possui algum dos dois equipamentos
instalados (de abastecimento ou de monitoramento/telemetria), a Diretoria de Serviços confirmará a
inexistência do (s) equipamento (s) instalado (s) e enviará à unidade Formulário preenchido e assinado
declarando o fato.
4. Entregar o veículo nos locais cadastrados (Relação abaixo), juntamente com:
a) Termo de Baixa de Veículos;
b) “Relatório de Manutenção CTF Veículos” e “Relatório de Inspeção Veicular (Check List)”, ou
Formulário de comprovação da inexistência de equipamento;
c) placa;
d) CRLV constando categoria oficial e licenciamento atualizado;
f) DUT de transferência caso não conste nos arquivos da Diretoria de Material;
g) chaves da ignição;
 

Nessa senda, o IPAC celebrou o 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 003/2021,
celebrando entre o IPAC e a empresa IR SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, CNPJ nº 02.500.179/0001-67,
conforme o Anexo IX, tendo por objeto a supressão de 02 (dois) automóveis, contemplados no instrumento
originário, em virtude da desativação dos veículos oficiais de placas PJK 6763 e OZH 1877, passando de
05 (cinco) para 03 (três), no total, reduzindo-se, desta forma, o valor global de R$ 68.155,08 (sessenta e
oito mil, cento e cinquenta e cinco reais e oito centavos), para R$ 40.893,12 (quarenta mil oitocentos e
noventa e três reais e doze centavos).
No que tange aos veículos oficiais de placas PJK 8242 (item 1.1.1) e PJR 8306 (item 1.1.3), relatamos que
os mesmos não superaram o limite de quilometragem aqui aventados, tampouco o prazo estipulado para a
sua devolução. Portanto, seguem atendendo as demandas deste Instituto, até que haja a viabilidade
orçamentária e financeira para aquisição de novos automóveis em substituição.
Acerca do veículo oficial de placa OZH 7708 (item 1.1.5) considerando o seu valor de mercado, R$
51.561,00, conforme tabela FIPE, extraída no mês de Maio de 2022, Anexo X, informamos que o mesmo
encontra-se em vias de desativação, no entanto, visando evitar a descontinuidade das ações finalísticas do
IPAC estamos aguardando a entrega do veículo adquirido através de saque da Ata de Registro de Preços,
gerenciada pela Diretoria de Materiais da SAEB, conforme os documentos constantes do Anexo XI.
Reforçamos que esta Autarquia atua de forma integrada e em articulação com a sociedade e os poderes
públicos municipais e federais, na salvaguarda de bens culturais tangíveis e intangíveis e na política
pública estadual do patrimônio cultural no âmbito dos territórios de todo o Estado da Bahia.
Ademais, o IPAC também é responsável pela administração do Museu de Arte da Bahia – MAB; Museu de
Arte Moderna da Bahia – MAM; Palacete das Artes; Museu Udo Knoff de Azulejaria e Cerâmica; Museu
Tempostal; Centro Cultural Solar Ferrão; Museu do Palácio da Aclamação; Museu do Recôncavo
Wanderley Pinho, em Candeias; Parque Histórico Castro Alves, em Cabaceiras do Paraguaçu; e o Museu
do Recolhimento dos Humildes (Convênio).
Destarte, ante necessidade de sobrepesar a razoabilidade em não haver a solução da continuidade do
amplo lastro de atuação do órgão estadual de patrimônio no âmbito da Bahia, bem como a busca pela
maior vantajosidade do contrato em comento, foram adotadas as providências ora demonstradas nesse
tópico, pelas quais entendemos que tal pontuação não deva prosperar.
 
5.3.3.2 Termo de Autorização de Uso de Bem Público
5.3.3.2.a Ausência de vantajosidade na Autorização de Uso de Bens Públicos
Em relação ao exposto pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia – TCE, no Relatório de Auditoria em
questão, no sentido de o Termo de Autorização de Uso de Bem Público ter sido celebrado entre o IPAC e a
empresa Infinity Serviços de Estacionamento Ltda, porém, os imóveis encontrarem-se em uso pela
empresa Delta Park Estacionamento Ltda/Delta Parking, comunica-se que as mencionadas nomenclaturas
(Infinity e Delta Parking) referem-se à uma mesma empresa. O que ocorre é que Delta Parking é o nome
fantasia da razão social Infinity Serviços de Estacionamento Ltda, como pode ser observado no
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ (Anexo XII). Em razão da presença diária de
funcionários do IPAC no local, é possível perceber que os responsáveis pela Infinity se fazem presentes no
estabelecimento e administram o bem, não tendo sido identificado qualquer ingerência, interferência,
contato ou presença de nenhum outro representante ou empresa.
No que tange à quantidade de imóveis públicos ocupados pela Infinity Serviços de Estacionamento Ltda,
informa-se que a referida empresa ocupa os imóveis localizados na Rua Ignácio Accioly (Rua da Ordem
Terceira de São Francisco), nºs 18/20/22/24, Pelourinho, Salvador – Bahia e na Rua José Joaquim Seabra,
nos 182/184/186/188/190, Centro Histórico do Salvador – Bahia. Neste sentido, esclarece-se que, não
obstante a existência de mais de um número de porta, os bens em questão compõem apenas dois prédios,
tendo em vista que ao longo dos anos, tanto os imóveis situados na Rua Ignácio Accioly quanto os imóveis
localizados na Rua José Joaquim Seabra, passaram por processo de fusão, a partir do qual formaram-se
edificações únicas, conforme demonstram documentos internos desta Autarquia (Anexos XIII a XVI).
Cumpre ressaltar que, apesar de constar no Anexo XVI que o estacionamento situado na Rua Ignácio
Accioly possui acessos individualizados para entrada e saída, o citado imóvel, atualmente, conta com um
único portão principal, que funciona como entrada e saída, vide Anexo XV.
No que se refere ao levantamento dos ganhos diários/mensais/anuais auferidos pela Infinity, de acordo
com o quanto demonstrado, a relação que o IPAC possui com a predita empresa baseia-se em instrumento
de outorga de uso, qual seja, Termo de Autorização de Uso de Bem Público, o qual, de modo distinto a um
contrato de prestação de serviços, não prevê quaisquer interposições desta Autarquia em relação aos
ganhos auferidos ou parâmetros para contratação de funcionários.
Outrossim, o cenário demonstrado no Relatório de Auditoria em questão, indicado como referência, trata-se
de um panorama hipotético, o qual considera aspectos, como a quantificação de vagas, de modo estimado,
que não necessariamente se adequa à realidade. Ademais, o contexto suposto no citado Relatório também
não considera, em seus cálculos, o número de vagas utilizadas gratuitamente pelos funcionários deste
Instituto.
Cumpre ressaltar ainda que, quando da celebração do mencionado Termo de Autorização de Uso, os
imóveis outorgados encontravam-se em estado de degradação e, em virtude da necessidade de ocupação
imediata, a Autorizada procedeu com intervenções nos locais, para que as atividades pretendidas
pudessem ser realizadas.
No que concerne às providências adotadas/estudos para a realização de processo licitatório, tem-se que
resta apenas pouco mais de um ano para o término da vigência do instrumento de outorga de uso de bem
público celebrado entre o IPAC e a Infinity Serviços de Estacionamento Ltda e, sendo assim, a próxima
ocupação ocorrerá através de procedimento licitatório.
Tais providências, por sua vez, serão tomadas dentro da vigência do sobredito Termo, de modo a evitar
solução de continuidade da ocupação, dado o risco iminente de invasão dos imóveis, exemplificado pela
situação onde o Instituto, mesmo com a ocupação irregular e administração da empresa de serviços de
estacionamento anterior à Infinity, precisou agir perante denúncias de que um morador de rua teria se
instalado em um dos espaços outorgados. (Cf. https://www.correio24horas.com.br/noticia/nid/homem-e-
encontrado-morando-dentro-de-estacionamento-no-pelourinho/).
 
5.3.3.2.b Descumprimento da Cláusula Quinta – Das Obrigações
O Tribunal de Contas do Estado da Bahia – TCE manifestou-se no citado Relatório de Auditoria no sentido
de que houve incoerência e irregularidade na celebração do instrumento de outorga de uso de bem público
realizado entre o IPAC e a atual ocupante dos sobreditos imóveis, a empresa Infinity Serviços de
Estacionamento Ltda, vez que a citada empresa iniciou as suas atividades na data de 26 de fevereiro de
2019 e o aludido Termo de Autorização de Uso de Bem Público foi celebrado na data de 01 de setembro de
2018. Contudo, mister se faz observar que não há quaisquer desconformidades em relação ao decurso do
tempo entre tais eventos, visto que, em consulta ao site da Receita Federal do Brasil, a partir do qual foi
emitido Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ da empresa em questão (Anexo XII),
foi possível verificar que consta como data de abertura da mesma o dia 25 de junho de 2018.
 
5.3.3.2.c Ausência de Controle e Fiscalização do Uso Adequado dos Bens Públicos
Manifestando-se quanto ao procedimento de fiscalização dos imóveis em voga, tem-se que o Conselho
Gestor do Parque Imobiliário do IPAC é composto por João Carlos Cruz de Oliveira, na qualidade de
Presidente; Nádia Jalal Husein Almeida, na qualidade de Coordenadora; Ana Silvia Ribeiro Liberato de
Mattos; Ackermann Yeddo Gomes Leal; Luiz Fernando Caldeira Júnior; e Rosiane Sanches Alves.
Responsável pela coordenação do CGPI, a advogada Nádia Husein administra o setor que foi formado
para acompanhar a demanda imobiliária do IPAC, cujas atribuições envolvem realizar reuniões com os
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ocupantes, atendimentos, elaboração de acordos, instrumentos e também de vistorias. Além da
coordenadora, o setor conta com mais uma advogada e dois funcionários incumbidos pelas fiscalizações,
que são agendadas e executadas por rua, mais de uma vez ao ano.
A partir de tais vistorias, as irregularidades encontradas são registradas via SEI e remetidas à Direção
Geral do IPAC ou ao setor competente, a depender da questão encontrada.
Para além disso, muitos dos relatórios produzidos pelo IPAC são mais concernentes quanto ao estado de
conservação dos imóveis e menos quanto à ocupação.
Dessa forma, todos os problemas encontrados são diligenciados via SEI, não havendo elaboração de
relatório se não forem encontradas pendências.
Ante ao acima exposto, comunica-se, portanto, que não há Relatórios Anuais de fiscalizações. O controle
interno do CGPI é realizado por meio de planilhas de acompanhamento das demandas de cada imóvel,
bem como através de Processos SEI iniciados pela unidade com o intuito de relatar irregularidades,
quando estas são encontradas.
No que se refere à solicitação de esclarecimentos acerca das providências tomadas pelo IPAC após envio
da Notificação Extrajudicial em 22 de setembro de 2021, informa-se que, posteriormente à remessa desta,
este Instituto iniciou as negociações junto à empresa Infinity, a fim de sanar a situação de irregularidade da
mesma perante o IPAC, o que culminou na realização de reunião, em 16 de fevereiro de 2022, entre o
representante legal da Infinity Serviços de Estacionamento LTDA, o Gabinete da Diretoria Geral, a Diretoria
Administrativa, Financeira e Patrimonial do IPAC – DIAFP e o Conselho Gestor do Parque Imobiliário do
IPAC – CGPI.
Na ocasião, o representante da empresa demonstrou interesse em realizar Termo de Confissão de Dívidas,
a fim de parcelar seus débitos junto a esta Autarquia, ao tempo em que relatou que já havia resolvido as
pendências em relação à Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA, tendo efetuado,
inclusive, a mudança de titularidade da conta contrato em questão. Em relação à regularização e a
mudança de titularidade perante a Empresa Baiana de Águas e Saneamento - EMBASA, foi solicitada pela
empresa a emissão de documento comprobatório do tempo de ocupação da empresa nos mencionados
imóveis, o qual foi enviado pelo IPAC na data de 22 de fevereiro de 2022.
Na data de 08 de abril de 2022 (sexta-feira), o IPAC notificou novamente a Infinity Serviços de
Estacionamento Ltda, a fim de que a mesma apresentasse, no prazo de 01 (um) dia útil, documentos
comprobatórios da regularização da empresa junto à COELBA e à EMBASA, bem como comprovantes de
pagamento de seus débitos perante este Instituto ou, caso inexistentes, o envio dos documentos
necessários para elaboração do Termo de Confissão de Dívidas.  Em 12 de abril de 2022 (terça-feira), a
predita empresa juntou ao Processo SEI nº 062.10423.2022.0000940-34, comprovante de mudança de
titularidade junto a COELBA (Anexo XVII), documento que registra o início das tratativas junto à EMBASA
(Anexo XVIII), bem como os documentos relativos à Pessoa Jurídica solicitados pelo IPAC.
Ao dia 25 de julho de 2022, a empresa remeteu ao Conselho Gestor do Parque Imobiliário do IPAC
comprovante de transferência de titularidade da matrícula EMBASA para o CNPJ da empresa, conforme
demonstra o Anexo XIX.
Neste diapasão, no tocante aos débitos da supramencionada empresa perante a este Instituto, tem-se que,
após negociações junto ao CGPI e envio de documentação necessária, o Termo de Confissão de Dívidas,
através do qual a mesma procederá com o parcelamento de seus débitos, a fim de regularizar a sua
situação ante esta Autarquia, encontra-se em fase de finalização de sua elaboração e será posteriormente
submetido para a análise e aprovação da Procuradoria Geral do Estado - PGE.
O Termo em questão englobará os valores referentes ao não pagamento das remunerações devidas pela
utilização dos supraditos bens, assim como o montante relativo às dívidas de contas de energia elétrica
pagas por esta Autarquia, geradas entre setembro de 2018 e setembro de 2019, período em que o
instrumento de outorga de uso celebrado entre o IPAC e a Infinity já encontrava-se vigente.
 
5.3.3.2.d Ausência de detalhamento das Receitas oriundas do Termo de Autorização de Uso de Bens
Públicos
De modo a buscar-se um melhor controle das receitas oriundas dos Termos de Autorização de Uso de
Bens Públicos, a Gerência Financeira deste Instituto tem realizado a conciliação entre a Planilha de
Arrecadação de Receita de Recursos alimentada pelo CGPI e o extrato da Conta Corrente nº 991233-
9/Recursos Próprios, Agência 3832-6, Banco do Brasil, Titular - SCU/BB/IPAC-REC PRÓPRIO, gerando-se
o Relatório Dinâmico de Título, que objetiva demonstrar os pagamentos do títulos efetuados dentro do
vencimento e com atraso, esse último com acréscimo de juros e multas conforme índice estabelecido em
cláusula prevista nos instrumentos de outorga específicos, ao menos 03 vezes a cada mês, com vistas a
possibilitar a visualização e verificação das entradas dentro do período a ser conciliado.
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Salientamos que existe uma diferença de 02 (dois) dias úteis entre a data do efetivo pagamento do título
apresentada no Relatório Dinâmico de Títulos e a data da efetiva arrecadação que consta no extrato
bancário da conta de recursos próprios do órgão.
Ademais, o valor total do pagamento arrecadado é o valor pago do título com juros e multa, caso ocorra,
evidenciando-se ao final a soma acumulada do mês de referência, possibilitando, portanto, um primeiro
passo para o aperfeiçoamento do controle e gerenciamento das receitas oriundas dos Termos de
Autorização de Uso de Bens Públicos de competência dessa unidade.
 
Na oportunidade, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários.
Atenciosamente,
 
João Carlos Cruz de Oliveira
Diretor Geral - IPAC
 

Documento assinado eletronicamente por João Carlos Cruz de Oliveira, Diretor Geral, em 11/08/2022, às 12:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 00052124367 e o código CRC B4826E19.

Referência: Processo nº 062.1982.2022.0000717-15 SEI nº 00052124367
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